
                                                                            
Piracicaba, 6 de janeiro de 2020 

Sintipel faz acordo para evitar transferências 

de turmas em função de férias na Oji Papéis 

O Sintipel assinou no último dia 6 de dezembro um aditamento ao 

acordo do turno ininterrupto com a Oji Papéis, dando à 

possibilidade de a empresa antecipar as férias de quem não tem 

período aquisitivo. Fizemos isso em função de que no turno 

ininterrupto, no ano de 2019, devido às férias, foram realizadas 

inúmeras transferências de turmas por causa do período aquisitivo 

não vencido, gerando muita reclamação. 

Com o aditamento assinado, a empresa pode antecipar as férias de 

quem não tem o período aquisitivo, e a partir daí começará a 

contar novo período aquisitivo de férias, a partir do mês em que a 

turma sai de férias. 

Informamos também que o Acordo Coletivo de Trabalho sobre 

revezamento na Oji Papéis vence em 30 de abril de 2020. A nossa 

intenção é iniciar as negociações para renovação ser realizado 

logo em março de 2020. 

Trabalhador, juntos, somos mais fortes!  
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